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Sessão de	 08 de novembro de 2007

Recorrente	 JOSÉ ADRIANO HYPPOLITO

Recorrida	 3' TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP II

IRPF — RESTITUIÇÃO — TERMO INICIAL — PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV — Conta-se a partir de 6 de janeiro
de 1999, data da publicação da Instrução Normativa da Receita Federal n.° 165
o prazo decadencial para a apresentação de requerimento de restituição dos
valores indevidamente retidos na fonte, relativos aos Planos de Desligamento
Voluntário.

IRPF — PDV — PEDIDO DE RESTITUIÇÃO — ALCANCE — Tendo a
Administração considerado indevida a tributação dos valores percebidos como
indenização relativos aos Programas de Desligamento Voluntário em
06/01/1999, data da publicação da Instrução Normativa n.° 165, é irrelevante a
data da efetiva retenção, que não é marco inicial do prazo extintivo.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO — Afastada a decadência, procede o
julgamento de mérito em primeiro instância, em obediência ao Decreto n.°
70.235, de 1972.

Decadência afastada.
Recurso provido.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA DO PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso para
AFASTAR a decadência e determinar o retomo dos autos à 3* TurmafDRJ-SÃO PAULO/SP II
para apreciar o mérito, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Naury Fragoso
Tanaka.

she,	 glibb.
MOISES GIACOMELLI	 S DA SILVA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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LEONARD ENRIQUE M. DE OLIVEIRA
RELATOR

FORMALIZADO EM: O 5 MAI 2008

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: José Raimundo Tosta Santos,
Silvana Mancini Karam e Leila Maria Scherrer Leitão. Ausente, justificadamente, a

k
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Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro (Presidente). i
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Relatório

JOSÉ ADRIANO HYPPOLITO, recorre a este Conselho contra a decisão de
primeira instância proferida pela 3a. TURMA DA DRJ SÃO PAULO SP II, pleiteando sua
reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto n°70.235 de 1972 (PAF).

Em razão de sua pertinência, peço vênia para adotar e transcrever o relatório
(fls. 18) da decisão recorrida (verbis):

Tratam os autos de pedido de restituição do imposto sobre a
renda incidente sobre rendimentos auferidos pelo interessado
durante o ano-calendário de 1992, sob a alegação de que esses
rendimentos seriam verbas indenizatórias pagas a título de
incentivo à sua adesão ao Programa de Demissão Voluntária-
PDV — promovido pela empresa Rockwell Braseixos S/A, CNPJ
o° 61.080.396/0006-23.

O pedido de retificação/restituição foi apreciado pela
DRF/Campinas ( fls.10 e 11), e indeferido o pleito, em razão de
haver transcorrido o prazo de cinco anos para pleitear a
restituição, com fulcro no art. 168, inciso 1, da Lei n° 5.172/66 (
Código Tributário Nacional) e Ato Declaratório SRF n° 96, de
26/11/1999.

Cientificado dessa decisão o interessado apresentou, por seu
procurador legal a manifestação de inconformidade de fls. 13,
alegando, em síntese, com base em Acórdão proferido pelo
Primeiro Conselho de Contribuintes no sentido de que o termo
inicial da decadência do direito de pedir indébito relativo a
verbas indenizatórias recebidas por adesão a PD V, deve ser a
data da publicação da IN 165/98, DOU de 06/01/99, que
dispensou a constituição de créditos tributários sobre tais verbas,
sendo que o pedido protocolizado não se encontra alcançado pela
decadência. Alega ainda, que havendo a Administração tributaria
estendido à totalidade dos contribuintes abrangidos na espécie os
efeitos de decisões judiciais, a restituição de pagamento indevido
observará o disposto nos artigos 65, III e 168, II do CTN de onde
se chega a mesma conclusão: o direito à restituição nasce em
06/01/1999 com a decisão administrativa que, amparada em
decisões judiciais, informou os créditos tributários anteriormente
constituídos sobre as verbas indenizató rias em foco.

A DRJ proferiu em 29/03/2006 o Acórdão n.° 14.745 (fls. 17/20), no qual, em
síntese, fundamentou o indeferimento do direito à restituição do contribuinte no AD/SRF n.°
96/1999, no Parecer PGFN/CAT n.° 1.538/1999, bem assim no artigo 100, Ido CTN.

k

Por fim, concluiu o abaixo transcrito:
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Assim, considerando que o pagamento dos rendimentos e
respectiva retenção, e, portanto, quitação do imposto de renda,
ocorreram em 9/10/1992, conforme comprova o Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho de fl.7, em 5/1/2004 ( data da
protocolização do pedido de restituição do imposto retido
indevidamente) já estava extinto o direito do contribuinte pleitear .
a restituição do imposto de renda na fonte referente àqueles
rendimentos , posto que, de acordo com o entendimento oficial
constante do Ato Declaratário SRF n° 96, de 26/11/199,
retrotranscrito, já havia transcorrido o prazo de cinco anos
previsto no artigo 168, inciso Ido CIN.

Também não prospera a alegação do contribuinte de que a
Administração tributária tenha estendido à totalidade dos
contribuintes abrangidos na espécie o entendimento de que o
direito à restituição nasce em 06/01/1999 com a decisão
administrativa que, amparada em decisões judiciais, informou os
créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas
indenizatórias em foco, pois, como se viu, é muito clara a posição
da Administração tributária no sentido de que o direito de
pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de
cinco anos, contados da data de extinção do crédito tributário.

Verifica-se, pois, que a autoridade administrativa que proferiu a
Decisão de fls. 10 e 11, agiu com estrita observáncia dos atos
normativos editados sobre a matéria em discussão.

Em virtude dessas considerações, não há como dar guarida à
pretensão do interessado.

Dessa forma, voto no sentido de indeferir a solicitação de
restituição objeto destes autos, ficando, portanto, mantido os
termos da Decisão fls. 10 e 11.

Aludida decisão foi cientificada em 09/05/2006 (fl. 22), e em 26/05/2006 foi
interposto recurso voluntário (fl. 23), no qual o contribuinte, basicamente, reiterou as mesmas
razões de sua peça impugnativa.

A unidade da Receita Federal responsável pelo preparo do processo, efetuou o
encaminhamento dos autos ao Primeiro Conselho de Contribuintes em 22/06/2006 (fl. 24).

A

É o Relatório.
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VOO

Conselheiro LEONARDO HENRIQUE M. DE OLIVEIRA, Relator

O recurso é tempestivo e assente em lei, devendo ser conhecido.

O recorrente pede a restituição da importância paga a titulo de Imposto de
Renda Retido na Fonte, alegando que estes valores por referirem-se à indenização paga em
decorrência da adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV, não podem ser
tributados. Para tanto, fundamentou seu pleito na Instrução Normativa n.° 165, de 31 de
dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 06/01/1999, dispõe:

"Art. 1° Fica dispensada a constituição de créditos da Fazenda
Nacional relativamente à incidência do Imposto de Renda na fonte
sobre verbas indenizatórias pagas em decorrência de incentivo à
demissão voluntária.

Art. 2" Ficam os Delegados e Inspetores da Receita Federal
autorizados a rever de oficio os lançamentos à matéria de que trata o
artigo anterior, para fins de alterar total ou parcialmente os
respectivos créditos da Fazenda Nacional."

Por sua vez, o Parecer da COSIT n.° 04 de 28/01/1999, a propósito da matéria,
asseverou em sua ementa, verbis:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA INCIDENTE SOBRE
VERBAS INDENIZATÓRIAS — PDV — RESTITUIÇÃO — HIPÓTESES

Os Delegados e Inspetores da Receita Federal estão autorizados a
restituir o imposto de renda pessoa física, cobrado anteriormente à
caracterização do rendimento como verba de natureza indenizató ria,
apenas após a publicação do ato específico do Secretário da Receita
Federal que estenda a todos os contribuintes os efeitos ao Parecer
PGFN aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

RESTITUIÇÃO — DECADÊNCIA

Somente são passíveis de restituição os valores recolhidos
indevidamente que não tiverem sido alcançados pelo prazo decadencial
de 5 (cinco) anos, contado a partir da data do ato que conceda ao
contribuinte o efetivo direito de pleitear a restituição.

Dispositivos Legais: Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), art.
168." frt
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Ressalte-se ainda, que não se trata de recolhimento espontâneo feito pelo
contribuinte, e sim de retenção compulsória efetuada pela fonte pagadora em obediência à
legislação de regência, então válida, inexistindo qualquer razão que justificasse o
descumprimento da norma.

Ademais, os valores recebidos de pessoa jurídica a titulo de incentivo à adesão a
Programa de Desligamento Voluntário — PDV, considerados em reiteradas decisões do Poder
Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e assim reconhecidas por meio do Parecer
PGFN/CRJ n.° 1.278/98, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em 17/09/1998, não se
sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte, nem na Declaração de Ajuste Anual.

Outrossim, na denúncia contratual incentivada, mesmo com o consentimento do
empregado, prevalece a supremacia do poder econômico sobre o hipossuficiente, competindo
aos órgãos julgadores apreciar a lide de modo a preservar, tanto quanto possível, os direitos do
obreiro, porquanto, na rescisão do contrato não atuam as partes com igualdades na
manifestação de vontade.

Neste contexto, os programas de incentivo à dissolução do pacto laborai
motivam as empresas a diminuírem suas despesas com folha de pagamento, providência que
executam com ou sem o assentimento dos trabalhadores, em geral, e a aceitação, por estes, visa
evitar rescisão sem justa causa, prejudicial aos seus interesses.

Destarte, o pagamento que se faz ao trabalhador dispensado (pela via do
incentivo) tem natureza de ressarcimento e de compensação pela perda do emprego, além de
lhe assegurar capital necessário para a reestruturação de sua vida sem aquele trabalho e, assim,
não pode ser considerado acréscimo patrimonial, pois serve apenas para recompor o patrimônio
daquele que sofreu um perda por motivo alheio à sua vontadel.

Mais a mais, para que não restem dúvidas sobre o direito à restituição,
imprescindível a intimação do contribuinte para acostar novos documentos, que entender
necessários, para o exame do seu pedido.

Em face do exposto, observada a competência regimental deste Colegiado, voto
no sentido de afastar a decadência do direito de pleitear a restituição e determinar o retomo dos
autos à colenda V Turma da DRJ em São Paulo — SP II, para que seja enfrentado o mérito.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 08 de novembro de 2007.

LEONARDO HENRIQUE M. DE OLIVEIRA

I Neste sentido decisões STJ, Resp n°437.781, rel. Min. Lhana Calmou; Resp 126.767/SP, 1' Turma.
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